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ANEXO I - PERCENTUAIS DE REDUÇÃO DA MULTA E DOS JUROS PARA DÉBITOS COMPOSTOS DE IMPOSTO E MULTA
PERÍODO DE ADESÃO PRAZO DE PAGAMENTO

À VISTA DE 2 A 12 PARCELAS DE 13 A 30 PARCELAS DE 31 A 60 PARCELAS DE 61 A 120 PARCELAS
De 03/04 a 31/05/2017 100% 95% 90% 85% 60%
De 01/06 a 31/08/2017 95% 90% 85% 80% 55%
De 01/09 a 30/11/2017 90% 85% 80% 75% 50%

NEXO II - PERCENTUAIS DE REDUÇÃO DA MULTA PARA DÉBITOS COMPOSTOS APENAS DE MULT A
PERÍODO DE ADESÃO PRAZO DE PAGAMENTO

À VISTA DE 2 A 12 PARCELAS DE 13 A 30 PARCELAS DE 31 A 60 PARCELAS
De 03/04 a 31/05/2017 95% 85% 70% 50%
De 01/06 a 31/08/2017 90% 80% 65% 45%
De 01/09 a 30/11/2017 85% 75% 60% 40%

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guardia p/ Henrique de Campos Meirelles; Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo
Santos Abrantes, Amazonas - Jorge Eduardo Jatahy de Castro, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - João Antônio Fleury Teixeira, Espírito Santo - Paulo
Roberto Ferreira, Goiás - José Fernando Navarrete Pena, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael
Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio
Santos, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Hélcio Tokeshi, Sergipe - Marcos Venicius Nascimento, Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS 12, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 57/15, que autoriza a concessão de crédito presumido de ICMS para a execução de programa social.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 273ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 8 de fevereiro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24,
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A cláusula segunda-A fica acrescida ao Convênio ICMS 57/15, de 30 de junho de 2015, com a seguinte redação:
"Cláusula segunda-A Não se aplica o limite percentual de que trata o caput da cláusula primeira, na hipótese de pendência de valores decorrentes do consumo de energia elétrica no âmbito de programa de

que trata o seu parágrafo único, relativos a períodos anteriores à publicação deste convênio, observado a data de início de vigência do respectivo programa social.".
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir da data de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guardia p/ Henrique de Campos Meirelles; Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo

Santos Abrantes, Amazonas - Jorge Eduardo Jatahy de Castro, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - João Antônio Fleury Teixeira, Espírito Santo - Paulo
Roberto Ferreira, Goiás - José Fernando Navarrete Pena, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael
Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio
Santos, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Hélcio Tokeshi, Sergipe - Marcos Venicius Nascimento, Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO
E ATENDIMENTO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ARRECADAÇÃO
E COBRANÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 8 DE FEVEREIRO DE 2017

Altera o Ato Declaratório Executivo Corat
nº 56, de 23 de agosto de 2005, que dispõe
sobre a instituição e a alteração de códigos
de receita que especifica.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art.
312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de
1969, na Lei nº 13.327, de 29 de julho de 2016, e na Portaria
Interministerial AGU/MF/MP/Casa Civil nº 8 de 22 de novembro de
2016, declara:

Art.1º O art. 2º do Ato Declaratório Executivo Corat nº 56,
de 23 de agosto de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O código de receita 7034 passa a vigorar com a
denominação Encargo Legal do Decreto-Lei nº 1.025/69 - PGFN
(ajuizado)." (NR)

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13,
DE 8 DE FEVEREIRO DE 2017

Autoriza exportação de cigarros do esta-
belecimento da empresa Philip Morris Bra-
sil Indústria e Comércio Ltda., inscrito no
CNPJ 04.041.933/0013-11.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 6º da Instrução Normativa RFB nº
1.155, de 13 de maio de 2011, e tendo em vista o despacho exarado
no Processo nº 10980.720346/2017-41, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento da empresa Philip Morris
Brasil Indústria e Comércio Ltda., CNPJ 04.041.933/0013-11, au-
torizado a exportar cigarros, dispensadas as exigências de que tratam
os arts. 3º e 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.155, de 2011, de
acordo com as especificações descritas abaixo.

Importador no Exterior Companhia Industrial de Tabacos S. A.
País de destino dos produtos Bolívia
Empresa de destino dos produtos Companhia Industrial de Tabacos S.A.
Características dos produtos Cigarros em embalagem King Size Rígi-

da
Marca Comercial Código de Barras
L&M KRETEK FORWARD MINT KS E
BOL

77768438 (Rígida)

L&M DOUBLE FORWARD KS E BOL 77768469 (Rígida)
Unidade da RFB para iniciar o processo do
Despacho de Exportação

Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Santa Cruz do Sul/RS

Art. 2º A autorização de que trata o Art. 1º fica condicionada
à comprovação referida no art. 5º, inciso II, da Instrução Normativa
RFB nº 1.155, de 2011.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

FLÁVIO VILELA CAMPOS

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 167, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LÍQUIDO - CSLL

EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA PERIÓDICA NOS VEÍCULOS.

Os pagamentos efetuados por pessoa jurídica de direito pri-
vado a outra pessoa jurídica de direito privado, pela prestação de
serviços de revisão e manutenção preventiva periódica em veículos
automotores estão sujeitos à retenção na fonte da CSLL.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, art. 30; IN SRF nº 459, de 18 de outubro de 2004, art. 1º,
§ 2º, II; Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do
Imposto de Renda (RIR/99), art. 647.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA PERIÓDICA NOS VEÍCULOS.

Os pagamentos efetuados por pessoa jurídica de direito pri-
vado a outra pessoa jurídica de direito privado, pela prestação de
serviços de revisão e manutenção preventiva periódica em veículos
automotores estão sujeitos à retenção na fonte da Cofins.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, art. 30; IN SRF nº 459, de 18 de outubro de 2004, art. 1º,
§ 2º, II; Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do
Imposto de Renda (RIR/99), art. 647.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO E

MANUTENÇÃO PREVENTIVA PERIÓDICA NOS VEÍCULOS.
Os pagamentos efetuados por pessoa jurídica de direito pri-

vado a outra pessoa jurídica de direito privado, pela prestação de
serviços de revisão e manutenção preventiva periódica em veículos
automotores estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição para o
P I S / PA S E P.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, art. 30; IN SRF nº 459, de 18 de outubro de 2004, art. 1º,
§ 2º, II; Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do
Imposto de Renda (RIR/99), art. 647.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 114, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017

ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS
EMENTA: IMPORTAÇÃO. ADMISSÃO TEMPORÁRIA.

UNIDADES DE CARGA VAZIAS (CONTÊINER).
Aplica-se o regime aduaneiro especial de admissão tempo-

rária com suspensão total do pagamento dos tributos incidentes sobre
o comércio exterior às unidades de carga estrangeiras, seus acessórios
e equipamentos, que ingressem no País com a finalidade de trans-
portar as mercadorias importadas pelo interessado, inclusive no per-
curso dentro do território nacional, sendo automaticamente subme-
tidos ao regime, sem necessidade de registro de declaração de im-
portação.

As unidades de carga estrangeiras, seus acessórios e equi-
pamentos, que ingressam no Brasil em virtude da celebração de um
contrato de arrendamento mercantil do tipo operacional, de aluguel ou
de empréstimo para posterior utilização na prestação de serviços a
terceiros no País, e não em virtude do transporte de mercadorias objeto
de uma operação de importação, devem ser submetidas ao regime
aduaneiro especial de admissão temporária para utilização econômica e
podem permanecer no Brasil pelo prazo fixado no respectivo contrato,
prorrogável na medida da extensão do prazo nele estabelecido. A pres-
tação de serviços a terceiros deverá ser executada pelo próprio in-
teressado, não podendo haver a sublocação dessas unidades de carga.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 75;
Lei nº 9.430, de 1996, art. 79; Lei nº 9.611, de 1998, arts. 2º, 24 e 26;
Decreto nº 6.759, de 2009, arts. 353, 358, 363, 373, caput e § 1º, 374 e 379;
e Instruções Normativas RFB nº 1.361, de 2013, e nº 1.600, de 2015.
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FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral


